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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E 
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  CUSTOS  INERENTES  À 
ATIVIDADE  PRINCIPAL  DA INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA. 
TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DE  BEM.  COBRANÇA. 
ILEGALIDADE.  SEGURO  PROTEÇÃO  FINANCEIRA. 
INEXISTÊNCIA  DE  LIVRE  OPÇÃO.  INSUBSISTÊNCIA. 
SERVIÇOS  PRESTADOS  POR  TERCEIROS.  TARIFA  DE 
REGISTRO.  ILEGALIDADE.  TAXAS  ABUSIVAS. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO  COM 
MULTA  CONTRATUAL.  IMPOSSIBILIDADE.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  APLICAÇÃO  DO  LIMITE  DE 
12% ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DA 
TAXA MÉDIA DE MERCADO.  DEVOLUÇÃO EM DOBRO. 
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA  MÁ-FÉ. 
RESTITUÇÃO  DO  INDÉBITO  DE  FORMA  SIMPLES. 
INCIDÊNCIA DO ART. 557 § 1º A DO CPC. PROVIMENTO 
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PARCIAL. 

O valor referente a cobrança da Tarifa de Avaliação de Bem, 
deve  ser  suportado  pela  instituição  financeira,  por  ser 
inerente ao próprio serviço, sendo inadmissível, portanto, o 
seu repasse ao consumidor. 

Não havendo livre opção do consumidor na contratação do 
seguro proteção, é insubsistente a sua cobrança.

A cobrança da tarifa de serviços de terceiros não configura 
contraprestação  do  serviço  da  instituição  financeira  ao 
consumidor,  constituindo  despesa  inerente  à  atividade 
própria do banco, o que impede o seu repasse.

É  ilegal  a  cobrança  de  tarifa  de  registro  para  os  contratos 
celebrados após 30 de abril  de 2008,  uma vez que não foi 
contemplada  nos  anexos  das  Resoluções  do  Conselho 
Monetário n. (s) 3.518/2007 e 3.919/2010.

O STJ pacificou o entendimento segundo o qual a incidência 
da  comissão  de  permanência  é  possível  nos  contratos 
bancários,  desde  que  esteja  expressamente  pactuada  na 
avença,  e  seja  cobrada  de  forma  exclusiva,  ou  seja,  não 
cumulada  com  outros  encargos  moratórios,  como  multa, 
juros remuneratórios (Súmula nº 296) e correção monetária 
(Súmula nº 30).

Os juros  remuneratórios  nos contratos  bancários  não estão 
limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser  reduzidos 
judicialmente, se fixados em patamar muito elevado, acima 
da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada.
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Os  instrumentos  probatórios  insertos  nestes  autos  não 
apontam  a  configuração  da  má-fé  atribuída  à  instituição 
financeira, haja vista que a prestação declarada indevida foi 
pactuada entre as partes. 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento contra sentença, fls. 96/111 prolatada  pelo 
Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, nos autos da Ação Revisional 
de Cláusulas Contratuais c/c Consignação em Pagamento e Repetição Do Indébito 
ajuizada por  José Cleber Araujo da Silva. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 
declarando ilegal  os  valores  cobrados a  título  de  Tarifa  de  Avaliação do Bem, 
Serviços de Terceiros, Seguros, registro de contrato e comissão de permanência, 
cumulada com outros encargos moratórios, determinando a devolução em dobro 
das respectivas quantias, reconhecendo, por outro lado, a legalidade da tarifa de 
cadastro, do IOF e da capitalização de juros. 

Em suas razões, fls. 113/128, a apelante sustenta que: “ a) a 
Tarifa  de  Avaliação  de  Bem  refere-se  ao  custo  de  avaliação  do  bem;  b)  o  Seguro 
Proteção Financeira é cobrado quando da realização do contrato; c) Ressarcimento de  
Serviço de Terceiro refere-se à contratação da empresa que faz a intermediação do negócio  
entre o cliente e o fornecedor do veículo; d) Despesa com registro, decorre da necessidade  
da  inserção  do  gravame  eletrônico  junto  ao  Sistema  Nacional.  Defende,  ainda,  a 
legalidade da comissão de permanência e inexistência de cumulação com correção 
monetária.  Por  fim,  aduz  a  não  limitação  da  taxa  de  juros  remuneratórios  e 
moratórios. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  para  que  seja 
julgado improcedente o pedido inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais.

Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão, 
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fls. 131-v. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  136/138, 
opinando pelo conhecimento e provimento parcial do recurso.

É o relatório.

D E C I D O

Contam os autos que  José Cleber Araujo da Silva celebrou 
contrato  de  adesão  referente  à  aquisição  de  veículo  com a  BV  Financeira  S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento, na data de 11 de novembro de 2010, com 
valor do bem de R$ 22.201,00 (vinte e dois  mil e duzentos e um reais),  em 60 
parcelas, fls. 16/18. 

O magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial, declarando ilegal os valores cobrados a título de Tarifa de Avaliação do 
Bem,  Serviços  de  Terceiros,  Seguros,  registro  de  contrato  e  comissão  de 
permanência,  cumulada  com  outros  encargos  moratórios,  determinando  a 
devolução em dobro das respectivas quantias,  reconhecendo, por outro lado, a 
legalidade da tarifa de cadastro, do IOF e da capitalização de juros. 

A  revisão  judicial  do  contrato  é  juridicamente  possível, 
calcada em preceitos constitucionais e nas regras de direito comum.

No  entanto,  é  importante  ressaltar  que  a  alteração  das 
cláusulas contratuais pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela parte 
autora a efetiva abusividade, em respeito à natureza de liberalidade das cláusulas 
contratuais e do princípio da boa-fé contratual. Vejamos. 

TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM

É importante destacar que a cobrança da referida tarifa não 
configura contraprestação ao serviço pela instituição financeira ao consumidor, ou 
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seja, aproveita a própria instituição financeira, razão pela qual se mostra abusiva a 
sua cobrança. Incide na espécie, o art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor. 

Além  do  mais,  a  relação  entre  a  instituição  financeira  e 
terceiros prestadores de serviços não podem ser imputadas ao consumidor final. É 
considerada  abusiva  a  tarifa  de  avaliação  do  bem  e  seguro  não  solicitado, 
conforme dispõe a jurisprudência dos tribunais. Vejamos:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO. 

FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  SUSPENSÃO  PROCESSO. 

DESNECESSIDADE.  CDC.  TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DO  BEM. 

COBRANÇA. ILEGALIDADE.  1.  Não merece  ser  acolhido o pleito de 

suspensão do feito, eis que recentemente o Superior Tribunal de Justiça 

proferiu entendimento acerca da legalidade das tarifas bancárias (TAC, 

TEB e de Cadastro) e sobre o financiamento do IOF. 2. A cobrança da 

tarifa de avaliação do bem contraria o art. 51, IV, do Código de Defesa 

do  Consumidor,  eis  que  por  não se  tratarem de serviços  colocados  à 

disposição do consumidor, não é razoável transferir a ele os respectivos 

custos. 3. Recurso desprovido. (TJDF; Rec 2012.01.1.111417-8; Ac. 762.087; 

Terceira Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; DJDFTE 21/02/2014; 

Pág. 164)

SEGURO PROTEÇÃO FINANCEIRA

No tocante  à contratação da taxa de Seguro, em que pese não 
restar comprovada a sua cobrança nos autos,  não se mostra de livre opção do 
consumidor contratá-lo, razão pela qual insubsistente a sua cobrança. 

TARIFA DE SERVIÇO DE TERCEIROS

O apelante defende a legalidade da cobrança da taxa pelos 
custos dos serviços prestados por terceiros.

Vale destacar que a cobrança da referida taxa também não 
configura contraprestação ao serviço pela  instituição financeira ao consumidor, 
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além de constituir despesas inerentes à atividade da própria instituição financeira 
que não podem ser repassadas. Há, ainda, ausência de informação acerca de quais 
foram  os  serviços  prestados.  Assim,  não  é  razoável  exigir  do  consumidor  o 
pagamento.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

CONTRATO  BANCÁRIO.  Possibilidade  de  revisão  de  cláusulas 

contratuais  abusivas  aplicação  do CDC (Lei  nº  8078/90).  Inadmissível 

cobrança  de  tarifas  relacionadas  à  "avaliação  do  bem",  "registros"  e 

"serviços de terceiros" possibilidade de cobrança de "tarifa de cadastro", 

conforme  RESP  1.251.331/RS  e  1.255.573/RS  repetição  simples  do 

indébito,  porquanto  não  comprovada  má-fé  do  réu  demanda 

parcialmente procedente sucumbência recíproca provimento parcial  do 

recurso.  (TJSP;  APL  0025665-48.2011.8.26.0320;  Ac.  7270365;  Limeira; 

Décima Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Jovino de Sylos Neto; 

Julg. 12/12/2013; DJESP 17/01/2014)

AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CLÁUSULAS.  CONTRATO  DE 

ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 

CONSUMIDOR.  ALEGAÇÃO  DA  PRESENÇA  DE  CLÁUSULAS 

ABUSIVAS. PREVISÃO DE TAXAS.  POSSIBILIDADE DE REVISÃO. 1. 

Embora o  contrato  de  arrendamento  mercantil  tenha  natureza jurídica 

própria e não permita a indagação da existência de capitalização mensal 

de juros, é possível aquilatar-se a sua presença quando a taxa de juros 

anuais não corresponder à soma das taxas mensais. 2. A devolução em 

dobro do que foi cobrado pressupõe a presença da má-fé, de uma conduta 

contra o direito porque se trata de indenização que,  de sua parte,  não 

dispensa  a  presença  de  um  ato  ilícito.  3.  É  abusiva  a  cobrança  de 

despesas  de  cartório,  de  gravame e  serviços  de  terceiros  porque não 

configuram contraprestação a serviço. 4. Recurso principal provido em 

parte.  Recurso  adesivo  desprovido.  (TJDF;  Rec  2010.01.1.153872-8;  Ac. 

669.207;  Quarta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Antoninho  Lopes;  DJDFTE 

19/04/2013; Pág. 111) 
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Portanto,  agiu  com  zelo  o  Juízo  sentenciante  quando 
declarou a sua ilegalidade. 

TARIFA DE REGISTRO

Para  os  contratos  celebrados  após  30  de  abril  de  2008,  a 
cobrança de tarifa de registro é considerada ilegal, por não ter sido contemplada 
nos anexos das Resoluções do Conselho Monetário n. (s) 3.518/2007 e 3.919/2010.

Esse entendimento é comungado pela jurisprudência pátria.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL.  CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. TARIFAS DE REGISTRO E INCLUSÃO 

DE GRAVAME. ILEGALIDADE PARA OS CONTRATOS CELEBRADOS 

APÓS DE 30.04.2008. De acordo com Súmula n. 297 do STJ, "o Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". No tocante 

às  tarifas  de  registro  e  inclusão  de  gravame,  para  os  contratos 

celebrados após 30 de abril de 2008, considero a sua cobrança ilegal, por 

não terem sido contempladas nos anexos das Resoluções do Conselho 

Monetário n. (s) 3.518/2007 e 3.919/2010, aplicando-se, analogicamente, o 

entendimento esposado pela Min. Maria Isabel Gallotti, no julgamento do 

RESP  1.251.331/RS.  (TJMG;  APCV  1.0035.13.012069-0/001;  Rel.  Des. 

Eduardo Mariné da Cunha; Julg. 29/01/2015; DJEMG 10/02/2015)

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

Instituída pela Resolução nº 1.1.29/86 do Banco Central do 
Brasil, a cobrança de comissão de permanência tem como objetivo remunerar os 
serviços  prestados  por  instituição  financeira  na  cobrança  de  títulos 
descontados/caucionados ou em cobrança simples, a partir do seu vencimento. 

O  inc.  II  da  Resolução  dispõe  que  quando  cobrado  a 
comissão  de  permanência,  não  será  permitida  a  cobrança  de  quaisquer  outras 
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quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos, por esse 
motivo  é  que  não  se  pode  cobrar  juros  remuneratório,  moratórios  e  multa 
contratual.” 

No  que  diz  respeito  à  comissão  de  permanência,  já  se 
encontra pacificado no STJ o entendimento de que a sua incidência é possível nos 
contratos bancários,  desde que esteja expressamente pactuada na avença e seja 
cobrada  de  forma  exclusiva,  ou  seja,  não  cumulada  com  outros  encargos 
moratórios,  como  multa,  juros  remuneratórios  (Súmula  nº  296)  e  correção 
monetária (Súmula nº 30).  

Em  recente  súmula  editada  pela  Segunda  Seção  do  STJ, 
encontra-se o enunciado acerca da Comissão de Permanência. In verbis:

“A  cobrança  de  comissão  de  permanência  –  cujo  valor  não  pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos 

no contrato – exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios 

e da multa contratual.” 

De fato, a cobrança da comissão de permanência não pode 
cumular-se com os encargos decorrentes da mora, como os juros moratórios e a 
multa contratual. Não sendo permitida a cumulação conforme consta do contrato, 
devendo-se revisar a cláusula contratual ofertando-lhe contornos de legalidade. 
Assim,  deve  ser  excluída  a  referida  cumulação,  permanecendo,  apenas,  multa 
moratória pelo inadimplemento contratual. 

JUROS REMUNERATÓRIOS

Na  esteira  do  que  já  vem  decidindo  o  STJ,  os  juros 
remuneratórios  nos  contratos  bancários  não  estão  limitados  a  12%  ao  ano  e, 
somente  devem  ser  reduzidos  judicialmente,  se  fixados  em  patamar  muito 
elevado,  acima  da  taxa  média  praticada  no  mercado,  de  modo  a  colocar  o 
consumidor  em desvantagem exagerada.  Caso  contrário,  deve  ser  mantido  no 
percentual livremente pactuado entre as partes, em respeito ao princípio pacta sunt  
servanda.
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No que tange à taxa de juros, vem-se decidindo, segundo a 
orientação  jurisprudencial,  que  em  se  tratando  de  contrato  bancário,  não  há 
sujeição às limitações da Lei de Usura.

Vejamos a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS ACIMA DE 12% 

A.A. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.  COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA  CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  COBRANÇA  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS. 

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  EM  DOBRO.  AUSÊNCIA  DE 

DEMONSTRAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.  HONORÁRIOS  E  CUSTAS 

REDIMENSIONADOS.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  A 

taxa de juros praticada pela instituição bancária,  caso esteja prevista 

contratualmente  e  conforme  os  índices  médios  praticados  pelo 

mercado, não há que se falar em capitalização ilegal de juros no bojo do 

contrato.  2.  A  simples  previsão  da  cumulação  da  comissão  de 

permanência  com  quaisquer  outros  encargos  moratórios  ou 

remuneratórios é vedada, de modo que se deve expurgar a comissão de 

permanência, deixando os demais encargos punitivos prevalecerem. 3. As 

tarifas  impugnadas  são  legítimas,  desde  que  não  reste  comprovada 

abusividade ou ilegalidade na cobrança. 4.  A devolução em dobro dos 

valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada 

a má-fé do credor, o que não é o caso. 5. Verificado o decaimento mínimo 

da  pretensão  de  um  dos  litigantes,  o  outro  responderá,  inteiramente, 

pelas despesas e honorários.Vide art. 21, parágrafo único do CPC. (TJES; 

APL 0035451-35.2011.8.08.0024; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Willian 

Silva; Julg. 16/04/2013; DJES 26/04/2013)

No caso, deve ser observada a taxa média de mercado, uma 
vez que o percentual  dos juros remuneratórios cobrados no contrato celebrado 
entre as partes, na data de 11 de novembro de 2010, foi no percentual de 29,23% 
a.a, obedecendo a taxa média de mercado para o mesmo período, de acordo com o 
site do BCB – Banco Central do Brasil. 
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Por fim, quanto à devolução em dobro,  a  sentença merece 
reforma.

As cobranças reputadas abusivas foram objeto de contratação 
firmada  entre  as  partes,  e  em relação  a  elas  não  há  nos  autos  absolutamente 
nenhum indício de que tenha o apelante agido de má-fé, situação única em que 
seria admissível a repetição em dobro do indébito, nos termos da Súmula 159 do 
STF. 

Súmula 159 do STF. “Cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar 

às sanções do Art. 1.531 do Código Civil”. 

Como  os  instrumentos  probatórios  insertos  nos  autos  não 
apontam a configuração da má-fé atribuída ao apelado, haja vista que a prestação 
declarada  de  indevida  foi  pactuada  entre  as  partes,  improcede  o  pleito 
concernente à restituição em dobro. 

Ressalte-se que o relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 
Código de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso desde que a decisão 
recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Face  ao  exposto, com  esteio  no  art.  557,  §  1º-A,  DOU 
PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO  APELATÓRIO,  apenas  para 
determinar que os valores pagos a maior sejam devolvidos na forma simples.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJPB, em 17 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                          RELATORA
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